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DECRETO Nº. 0132/2012 

 
 

SÚMULA: Fica Decretado Ponto 
Facultativo neste Município de 
Mirador e dá outras providências; 
 
Considerando o FERIADO do dia 01 de 
maio de 2012, “DIA MUNDIAL DO 
TRABALHO”; 
 
 

LUIZ WESSLER, Prefeito Municipal de Mirador, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais que são conferidas por Lei. 
 

DECRETA 
 

Art. 1º. – Fica DECRETADO PONTO FACULTATIVO no dia 
30 de abril do corrente ano. 

 
Art. 2º. – Os serviços considerados essenciais como SAÚDE 

E LIMPEZA PÚBLICA e outros de utilidades públicas serão mantidos 
normais. 

 
Art. 3º. – Fica mantida a abertura do Edital de Licitação na 

Modalidade LEILÃO Nº. 005/2012, previsto para o dia 30 de abril de 2012 
às 09:00 (nove horas). 

 
Art. 4º. – Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Gabinete do Prefeito, 26 de abril de 2.012. 
 
 

LUIZ WESSLER 
Prefeito Municipal 

 
 


